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PARTE GERAL

TÍTULO I

Da Denominação, Fundação, Sede e Foro

CAPÍTULO I

Da Denominação

Art.1º - O Clube dos Subtenentes e Sargentos do Exército, designado abreviadamente, CSSE, é uma Associação Civil de âmbito nacional, sem fins lucrativos ou econômicos e duração por tempo indeterminado, qualificada como de interesse público, pessoa jurídica de direito privado, é regido por este Estatuto e pelas leis do País.

CAPÍTULO II

Da Fundação

Art.2º - O CSSE foi fundado em 14 de setembro de 1950, em reunião realizada na Sala “BELIZÁRIO DE SOUZA”, da Associação Brasileira de Imprensa, na Cidade do Rio de Janeiro, então, Capital da República e declarado de Utilidade Publica pelo Decreto nº 39936, de 19 de Julho de 1956 e Lei Municipal nº 892, de 12 de agosto de 1957.

CAPÍTULO III

Da Sede e Foro

Art.3º - O CSSE, como Associação, tem sua Sede e Foro na Rua  Henrique Dias, n° 95, bairro Rocha, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20950-120.

Parágrafo único - O CSSE, quando lhe convier, poderá, por decisão da AG, transferir sua Sede-Matriz para qualquer localidade dentro do Território Nacional.

TÍTULO II

Da Constituição e Finalidades

CAPÍTULO I

Da Constituição

Art.4º - O CSSE é constituído de um Quadro Social de número indeterminado de associados, composto de Subtenentes, Sargentos e Oficiais do Exército oriundos do Quadro de Graduados.

Parágrafo único: São também, associados efetivos os ex-Sargentos que continuaram, ininterruptamente, o pagamento de suas mensalidades. 
CAPITULO II

Das Finalidades

Art.5º - Na condição de Associação, o CSSE é uma Entidade de caráter beneficente, cultural, desportivo, imobiliário, recreativo e social, e tem como finalidades: 

I - Amparar, moral e materialmente, os associados e respectivas famílias, através de assistência jurídica, médica e odontológica;

II – desenvolver, entre os seus integrantes, o relacionamento social, solidificando o espírito  de camaradagem;

III - observar, em todos os atos e reuniões, os preceitos contidos neste Estatuto e nas leis do País; 
IV - interessar-se pelo desenvolvimento da cultura profissional e geral dos os associados e respectivas famílias;

V - Promover palestras, reuniões sociais e solenidades, com o concurso dos associados, famílias e convidados;
VI - Comemorar as grandes datas nacionais;

VII - 
Cooperar nas campanhas assistenciais e quaisquer outras que visem o engrandecimento da Nação e a melhoria das condições de vida do povo brasileiro;

VIII - Impetrar mandado de segurança coletivo em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

IX - Desenvolver a prática dos desportos, entre seus associados e dependentes, criando setores especializados, na medida do possível;

X - Manter relações amistosas com Associações militares e civis, legalmente, organizadas;

XI - Propor e assinar, junto a Entidades de reconhecida idoneidade, contratos para aquisição de casa própria, cooperando para a solução do problema habitacional;

XII - Pugnar, observadas a Constituição e as leis, pelo reconhecimento de direitos ou pela obtenção de prerrogativas que venham a elevar o nível moral e material dos seus associados;

XIII - Cooperar com as autoridades, na prestação de auxílio às famílias de associados ausentes, em serviço de guerra ou de manutenção da ordem pública.

Art.6º - É vedado ao CSSE, imiscuir-se em questões estranhas aos objetivos expressos neste Estatuto.

TÍTULO III

CAPITULO I

Do Patrimônio

Art.7º - O Patrimônio do CSSE será constituído pelo Ativo Liquido, demonstrado no Balanço Geral e que corresponde à diferença entre os valores do Ativo e do Passivo, aos quais se incorpora o saldo verificado entre as contas de Receita e Despesa, quando da verificação da conta resultado em cada exercício. Formarão o lastro do Ativo, os seguintes bens:

I - Título “Clube dos Subtenentes e Sargentos do Exército”, cujo valor será determinado e revisto, trienalmente, pelo Conselho Deliberativo;

II - Bens móveis e imóveis;

III - Título de crédito;

IV - Fundo de reserva;

V - Legados, doações e concessões feitas em caráter permanente;

VI - Saldos de todas as receitas:
§1º - O fundo de reserva será constituído das importâncias destinadas à Assistência Social.

§2º - Os saldos serão resultantes do balanço anual e compreenderão todos os bens de raiz, móveis, dinheiro ou outra qualquer espécie de valor e, bem assim, todos os préstimos e obrigações.

§3º - A conta de móveis sofrerá uma depreciação anual de 10 % (dez por cento) em seu valor.

§4º - O patrimônio do CSSE ficará sob guarda, administração e responsabilidade da Diretoria Executiva.

§5º - Os bens móveis que ultrapassarem o valor previsto no § 1º  do artigo 14, deste Estatuto, só poderão ser adquiridos, alienados, gravados ou permutados, pela Diretoria Executiva (DE), mediante autorização do Conselho Deliberativo.

§6º - A aquisição, venda, construção ou modificação de bens imóveis são da competência da Diretoria Executiva, após aprovação pelo Conselho Deliberativo, desde que o respectivo valor não seja superior a 200 (duzentos) salários mínimos, quando, então, dependerá da aprovação, também, da Assembléia Geral (AG).

Art.8º - Os recursos financeiros do CSSE só poderão ser aplicados no Território Nacional, em móveis e imóveis, títulos ou ações de empresa do governo ou por ele garantidos.

§1º - É, expressamente, proibido, o emprego dos recursos financeiros do CSSE, em fins não previstos neste Estatuto.

§2º - Todas as operações referentes a títulos ou ações só poderão ser realizadas por iniciativa da Presidência do CSSE, ouvida a Diretoria Executiva, e após, autorizadas pelo CD, observadas a legislação pertinente.
CAPÍTULO II

Da Dissolução, Incorporação, Fusão ou Cisão

Art.9º - A Dissolução do CSSE só poderá ser decidida como conseqüência de dificuldades financeiras insuportáveis e, a incorporação, fusão ou cisão a manifesta conveniência do Clube.

§ 1º - Além dos casos previstos em Lei, o CSSE será dissolvido por decisão da Assembléia Geral, especialmente, convocada para esse fim, pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados efetivos, conforme disposto no artigo 49, XII, depois de solvido todo o passivo e restituídos aos Poderes Públicos os bens eventualmente por estes concedidos, ou deles indenizados, o remanescente do patrimônio líquido será destinado a entidades de fins não econômicos, idênticos ou semelhantes.

§ 2º - O CSSE só poderá ser compulsoriamente, dissolvido ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado.

§ 3º - Aplicar-se-á em caso de cisão o mesmo ´´quorum`` previsto no § 1º deste artigo.

Art.10 - Todas as vantagens oriundas de empreendimentos realizados, na Sede do Clube, ou em seu nome a ele reverterão, no todo ou em parte.

Parágrafo único: - Nos empreendimentos em caráter de convênio, nenhum ônus deverá ser imposto ao Clube, podendo, no entanto, ser aplicada verba especifica do departamento correspondente, considerada sua relevância e o interesse dos associados.

Art.11 - Os móveis, utensílios e equipamentos do CSSE não poderão sair do Clube sem prévia autorização.

CAPÍTULO III

Das Receitas e das Despesas

SEÇÃO I

Das Receitas

Art.12 - Constituem receitas da Entidade:

I – Jóias e mensalidades de seus associados;

II - donativos que lhe forem feitos; e

III - outros.

SEÇÃO II

Das Despesas

Art.13 - Constituem despesas da Entidade:

I – As necessárias para construção e aquisição de próprios da Entidade;

II – As necessárias à manutenção, melhoria, ampliação e conservação da Sede e dos bens móveis que lhe são pertinentes;

III - Aquisição de material de expediente, limpeza, aplicação e diversos;

IV – Eventuais;

V – Salários de empregados e profissionais autônomos;

VI - Concessão de auxílios;

VII – As necessárias aos deslocamentos e estadas de Conselheiros, Diretores ou associados a serviço do Clube, desde que autorizados; 

VIII - Efetuadas pelos membros da Administração, a título de ressarcimento por despesas resultantes do exercício das funções, não podendo ultrapassar o teto de  1000 (mil) mensalidades previstas no artigo 31 deste Estatuto.

Parágrafo único. Também, constituem despesas do Clube os prejuízos eventuais, desde que reconhecidos pelo CD, ou pela AG, quando for o caso.

Art.14 - As despesas do CSSE serão efetuadas em obediência ao Orçamento Geral, proposto pela DE, e aprovado pelo Conselho Deliberativo.

§1º - O teto para as despesas orçamentárias ou não, será calculado tendo como base a mensalidade do associado Efetivo num valor consentâneo com a realidade do Clube, dando clareza à matéria, definindo, ainda a responsabilidade do Presidente da Instituição, a quem cabe estudar as situações fáticas de cada caso, autorizando ou não a aplicação da verba.
Valores:

a) Sede – Rio de Janeiro: 250 (duzentos e cinqüenta) mensalidades do associado Efetivo;

b) Departamento Regional de Brasília: 175 (cento e setenta e cinco) mensalidades do associado Efetivo;

c) Departamento Regional de Três Corações: 125 (cento e vinte e cinco) mensalidades do associado Efetivo.
§2º - As despesas de que trata o parágrafo anterior, serão efetivadas, mediante tomadas de preços em, no mínimo, 03 (três) fornecedores, devendo ser anexadas ao respectivo processo de aquisição de material ou prestação de serviços, os competentes comprovantes da despesa. 

Art.15 - A prestação de contas e o exame da escrituração geral do Clube serão realizados, trimestralmente, em data marcada pela Comissão Fiscal, dando conhecimento à Diretoria Executiva, para as providências correspondentes, com 08 (oito) dias de antecedência.

§1º - A prestação de contas e o exame da escrituração geral da DE serão realizados por intermédio do Presidente do Clube, que se fará acompanhar dos auxiliares que forem necessários.

§2º - Caberá ao CD homologar, ou não, as contas da Diretoria Executiva, para aprovação ou rejeição da AGO, conforme inciso II do artigo 52, deste Estatuto.

Art.16 - As retiradas de importâncias, em depósito, nos estabelecimentos bancários, serão autorizadas pelo Presidente do Clube que firmará os cheques, juntamente, com o Diretor de Finanças.

TITULO IV

Do Quadro de Associados

Art.17 - O Quadro de associados do CSSE, obedecido ao disposto no artigo 4º, deste Estatuto, é constituído das seguintes categorias:

I – Fundadores;
II – Efetivos;
III – Especiais e Recreativos;
IV – Beneméritos e Honorários.

Art.18 – Os associados do CSSE não respondem, subsidiariamente, pelas obrigações expressas  ou intencionalmente contraídas em seu nome, ou pelas obrigações sociais.

CAPÍTULO I

Das Categorias de Associados
Art.19 – Os associados Fundadores têm, como data de admissão, o dia da fundação do CSSE – 14 de setembro de 1950.

Parágrafo único: São, também, considerados Fundadores, todos aqueles que foram admitidos no Quadro Social do CSSE, até 31 de março de 1951.

Art.20 – Os associados Efetivos são todos aqueles compreendidos no artigo 4º, do presente Estatuto.

Art.21 - São associados Especiais e Recreativos, assim definidos, na forma do artigo 17, III:
§1º - Especiais:

I – Viúvos (as) de associados;

II – Alunos (as) do Curso de Formação de Sargentos, enquanto nesta situação;

III – Dependentes de associados Efetivos que não mais se enquadrem nas disposições constantes do artigo 24 deste Estatuto;

IV – Cabos com estabilidade assegurada no âmbito do Exército, até atingirem a graduação de Sargento, quando serão automaticamente incluídos na categoria de Efetivo.

V – Aqueles que, por opção doarem seus Títulos Patrimoniais à Entidade.

§2º - Recreativos:

I – Aqueles, cujo enquadramento não esteja definido nos artigos 19 e 20;

II – outro, como dispuser a legislação especial.
Art.22 – São associados Beneméritos e Honorários assim definidos no artigo 17, IV:

I – Beneméritos – aqueles que tenham prestado ou venham prestando relevantes serviços ao Clube, reconhecido em AG, mediante a aprovação mínima de 2/3 (dois terços) dos presentes;

II- Honorários - aqueles que tenham prestado relevantes serviços ao Clube, direta ou indiretamente, embora não pertencendo ao  quadro social  e obtenha o reconhecimento por titulo conferido pelo Conselho Deliberativo.

§1º - Perderá, automaticamente, o título de Benemérito, aquele que após essa láurea solicitar a demissão do Quadro de Associados.

§2º - A proposta para concessão do titulo de associado Benemérito será submetida ao CD pela Diretoria, com as explicações que se fizerem necessárias, a cada uma dela, devendo, quando da aprovação pelo CD, retornar à Diretoria que a apresentará ao julgamento da Assembléia Geral. 

Art.23 – Aos associados Fundadores, Beneméritos ou Honorários serão entregues título e carteira social, consignando tais qualidades.

§1º - Aos demais associados, serão fornecidas carteiras sociais, especificando a categoria a que pertencem, bem como, um exemplar do Estatuto do CSSE.

§2º - Serão, também, conferidas carteiras sociais, com a qualificação especificada, aos dependentes dos associados.

Art.24 -  São considerados dependentes do associado, para fins de assistência social e recreativa, os assim discriminados:

I – Cônjuge;

II – Filho (a) (s) e enteado (a) (s) solteiros até 18 (dezoito) anos de idade;

III – Filho (a) (s) e enteado (a) (s) solteiros, até 24 (vinte e quatro) anos de idade, desde que vivam, comprovadamente, às expensas do associado;

IV – Companheiro (a) desde que assim considerado pela Legislação em vigor;

V – Filhos (as) inválidos ou interditos; 

VI - Filhos e enteados solteiros maiores de 24 (vinte e quatro) anos e que estiverem, comprovadamente, às expensas do associado, desde que o Titular contribua com mais 50% (cinqüenta por cento) da sua mensalidade.
VII - Netos (as), até 21 (vinte e um) anos, solteiros (as), desde que o associado tenha a Guarda Judicial.
VIII – Mãe(s) quando viúva (s), solteira (s) ou separada (s) mediante comprovação.

CAPITULO II

Da Admissão, Readmissão e Demissão

SEÇÃO I

Da Admissão

Art.25 - Serão admitidos como associados Efetivos do CSSE, os Subtenentes, Sargentos e Oficiais oriundos do quadro de Graduados do Exército e que satisfizerem os seguintes requisitos: 

I - Ser proposto por associado;
II - Ter sido a proposta aceita e aprovada pela Diretoria Executiva.

§1º - A admissão de Associados Especiais e Recreativos de que tratam os § 1º e 2º do artigo 21, bem como seus direitos e deveres, serão regulados por Legislação Específica.

Art.26 - As admissões ou readmissões de associados serão feitas em reuniões da Diretoria, sendo lavrados os respectivos atos, depois de procedidas às averiguações e preenchidas as exigências constantes no artigo anterior.

§1º - A denegação, por parte da Diretoria, caberá recurso do associado proponente, dentro de 8 (oito) dias, ao Conselho Deliberativo.

§2º - As admissões serão condicionadas ao desconto em folha de vencimentos das mensalidades e outros compromissos, ou como dispuser a Legislação Complementar. 
Art.27 - É considerada data de admissão ou readmissão aquela em que for aceita a proposta pela Diretoria. 

Parágrafo único. Os associados só terão direito de votar e ser votado, após 90 (noventa) dias de filiação, podendo, no entanto, participar de reuniões.

SEÇÃO II

Da Readmissão

Art.28 - Poderão ser readmitidos os ex-associados constantes do artigo 4º, desde que satisfaçam às condições do artigo 30.

§1º - O associado readmitido pagará, além da jóia a que se refere o artigo 30, todo e qualquer débito existente.

§2º - As readmissões serão condicionadas ao desconto, em folha de vencimentos, das mensalidades e outros compromissos, ou como dispuser a Legislação Complementar.

SEÇÃO III

Da Demissão

Art.29 - Será demitido, com perda de todos os seus direitos e contribuições, o associado que:

I - quite, requerer demissão;
II - atrasar 3 (três) mensalidades consecutivas, desde que comprovada a sua responsabilidade;

CAPÍTULO III

Da Jóia e Mensalidade

SEÇÃO I

Da Jóia

Art.30 - A jóia será estipulada pela Diretoria Executiva, após proposta homologada pelo Conselho Deliberativo.

Parágrafo único: Pagarão jóias os constantes do artigo 4º deste Estatuto, nos casos de readmissão e os previstos na Legislação Especifica.

SEÇÃO II

Da Mensalidade

Art.31 - A mensalidade social do CSSE, será homologada pelo CD, após proposta encaminhada pela Diretoria Executiva.

§1º - Será cobrada a 13ª mensalidade no valor estipulado neste artigo.

§2º - A mensalidade Social dos admitidos nas condições do §2º do artigo 21, deste Estatuto, será estipulada e revista pela DE e homologada pelo Conselho Deliberativo.

§3º - Os associados residentes em locais não abrangidos pela Sede Social e representações pagarão mensalidade que for estipulada pela DE e homologada pelo Conselho Deliberativo.
Art.32 - Os associados Fundadores são isentos do pagamento da mensalidade social.

Parágrafo único: São também isentas do pagamento da mensalidade social as viúvas dos associados Fundadores.

TITULO V

Dos Direitos e Deveres

CAPITULO I

Dos Direitos dos  Associados

Art.33 - São direitos dos associados quites com suas obrigações:

I - Propor associados;

II - Sugerir medidas de interesse coletivo que não colidam com as disposições estatutárias;
III - Pedir, por escrito, informações à DE, acerca de medidas ou atos que não julgue acertado;
IV - Obter respostas às informações solicitadas, dentro do prazo de dez dias, contados a partir da data de entrada da petição, no protocolo do Clube;
V - Recorrer das decisões da DE ao CD, ou ao CSC e destes à AG, pelos trâmites estatutários;
VI - Tomar parte em qualquer reunião de caráter não sigiloso, promovida pelo Clube;
VII – Comunicar a DE fatos que tiver conhecimento e que julgue contrárias as normas deste Estatuto.
VIII - Receber, conforme as disposições estatutárias, todos os benefícios e vantagens aos quais tiver direito;
IX - Contrair empréstimos, observado o que dispuser a legislação específica;
X - Promover diversões e festas na Sede do Clube, com permissão previa da Diretoria Executiva e sob fiscalização desta;
XI - Solicitar a DE, por requerimento, qualquer documento sobre a Administração do Clube, para seu exame, o qual deverá ser feito na própria Sede Matriz ou Regional em tempo determinado;
XII - Ser eleito ou nomeado para qualquer cargo da Administração do Clube, nas condições previstas neste Estatuto, e como dispuser a Legislação Específica;
XIII - Fazer inserir declaração de voto, se o desejar, em ata da AG da qual tomar parte;
XIV - Fazer inserir suas declarações, se o desejar, na ata da reunião da DE ou CD, para a qual for convidado ou convocado;
XV - convidar parentes e amigos, para as reuniões sociais do Clube, obedecidas as demais normas em vigor;
XVI - Requerer à DE sua demissão do Quadro Social.

Parágrafo único. A demissão do Quadro Social importa para o associado em abdicar de todos os seus direitos pessoais e de seus dependentes, a partir da data da entrada do requerimento na Secretaria do Clube, não cabendo, a partir daí, qualquer indenização ou assistência por parte da Entidade.

Art.34 - O associado que não estiver em dia com seus compromissos financeiros, fica privado de seus direitos.

§ 1º - Considera-se associado quite, aquele que estiver descontando a favor do Clube, em folha de vencimentos e conste na última relação recebida pelo Setor de Finanças do CSSE, ou que comprove tal situação mediante contracheque; ou ainda, como dispuser a Legislação Específica.

§ 2º - Nos casos especiais de pagamento na Sede, sem averbação em folha, é considerado associado quite, aquele que houver pago até a data considerada.

CAPÍTULO II

Dos Deveres dos Associados

Art.35 - São deveres dos associados:

I - Cumprir, fielmente, as disposições deste Estatuto, e dos Regimentos Internos do Clube;
II - Pagar, pontualmente, as suas mensalidades e outras obrigações financeiras que venham a contrair com o Clube;
III - Comparecer à Sede do Clube, quando convocado nominalmente;
IV - Comparecer, se assim desejar, as AG a fim de tomar conhecimento dos assuntos a serem tratados, sugerindo medidas estatutárias e outras que possam beneficiar os associados, acatando as resoluções desta, desde que delas não caibam recursos;
V - Zelar por todos os bens e interesses do Clube e promover, por meios dignos, o seu engrandecimento;
VI - Tratar a todos com respeito e urbanidade, manter irrepreensível conduta moral e portar-se com correção nas dependências do Clube;
VII - Acatar os atos da DE e do CD, deles recorrendo pelos meios legais, quando se julgar atingido em seus direitos;
VIII -. Aceitar, quando possível, os cargos e comissões para os quais forem nomeados e exercê-los com zelo e dedicação;
IX - Justificar, por escrito, o pedido de demissão, quando não lhe for possível continuar no desempenho de suas funções;
X - Manter-se em constante contato com o Representante do Clube em sua Unidade, Estabelecimento ou Repartição, participando-lhe qualquer alteração ocorrida que seja de   interesse para o associado, especialmente, as transferências;
XI - Responsabilizar-se por seu comportamento, de seus dependentes e convidados, inclusive responder, na condição de avalista, por quaisquer danos e despesas por eles causados nas dependências do Clube.

TÍTULO VI

Das Punições

CAPITULO I

Das Penalidades

Art.36 - As penalidades aplicadas aos associados, com base no presente Estatuto e segundo a falta e a natureza, serão as seguintes:

I – advertência por escrito;
II - suspensão até 180 (cento e oitenta) dias;
III - exclusão.
§1º - Na aplicação da pena, será observada a gradação estipulada no caput deste artigo, de acordo com a gravidade da falta, impondo-se, na reincidência, a pena imediatamente mais grave, garantida o amplo direito de defesa.

§2º - As penas serão aplicadas pelo Órgão a que couber e segundo a gravidade da falta cometida;
§3º - O associado eleito ou nomeado para cargo no Clube, que for atingido pela suspensão, será demitido de suas funções, observado o contido no inciso II, do artigo 49 deste Estatuto.

§4º - Durante o tempo em que estiver suspenso, o associado ficará sujeito ao cumprimento de suas obrigações financeiras, não podendo freqüentar as dependências da Entidade, exceção feita aos seus dependentes, desde que estes não estejam envolvidos no fato que resultou a suspensão do associado;
§5º - A aplicação da pena de exclusão independerá de ação judicial quando couber, e importará, para o associado, na cessação de todos os seus direitos.

Art.37 - Qualquer penalidade imposta ao associado ser-lhe-á comunicada, oficialmente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devendo constar de sua ficha.

Art.38 - O associado excluído na forma do § 5º do artigo 36 deste Estatuto, uma vez regularizada sua situação, ou reabilitado por decisão legal ou judicial retornará ao Quadro Social, se assim o desejar.

CAPITULO II

Da Competência para Aplicação

Art.39 - São competentes para aplicação de penalidades:

I - O Conselho Deliberativo, quando se tratar de membros do citado Órgão, e de detentores de cargos eletivos, impondo-se, em caso de destituição, a observância do inciso II, do artigo 49, de confiança da DE, de associados fundadores, beneméritos e honorários; 

II - A Diretoria Executiva, quando se tratar de associados, efetivos, especiais e recreativos.

§1º - Das punições referidas neste artigo, caberá recurso:

I - da Diretoria Executiva ao Conselho Deliberativo;

II - do Conselho Deliberativo ao Conselho Superior e Consultivo;
III - do Conselho Superior e Consultivo a Assembléia Geral (AG).

§2º - O pedido de recurso deverá ser interposto, por escrito, com efeito suspensivo, dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados da notificação da pena ao associado, na Secretaria do Clube ou por meio de AR (Aviso de Recebimento).

§3º -. A resolução da Assembléia Geral ao recurso administrativo encerrará o ato.

§4º - As penalidades aplicadas aos associados atingem seus direitos e não as obrigações e, no caso de exclusão, qualquer que seja a causa, nenhuma indenização poderá ser reclamada pelo ex-associado.

CAPITULO III

Da Responsabilidade Administrativo-Social

Art.40 - .A responsabilidade Administrativo-Social é coletiva, para os Órgãos do Clube, e individual, para cada um de seus membros.

§1º - A responsabilidade Administrativo-Social, quer coletiva, quer individual, será apurada através de Inquérito Administrativo (IA).

§2º - Quando a responsabilidade não for coletiva, o julgamento compete ao CD e, nos casos de responsabilidade coletiva, à AG, resolvendo, estes poderes, em face do que tiver sido apurado em IA.

§3º - .O membro de qualquer Órgão do Clube, incluso nas disposições deste capitulo, sofrerá as punições previstas no presente Estatuto, aplicadas pelo poder competente da Entidade.

§4º - .Qualquer membro da Administração da Entidade  respondendo a IA, pelas transgressões previstas neste capitulo, será, imediatamente, afastado de suas funções pelo respectivo Órgão, até que o caso seja solucionado pelo poder competente.

Art.41 - Os Órgãos, ou seus membros, individualmente, serão dissolvidos ou destituídos, respectivamente, sem prejuízo da ação criminal, nos casos de:

I - Prevaricação, exorbitância de poder ou autoridade social;

II - Reconhecida e comprovada má administração dos serviços e interesses do CSSE;
III - Manifesta desobediência às determinações do Estatuto, leis, regulamentos e resoluções sociais;

IV - Desídia ou negligência no cumprimento de suas atribuições;

§1º - Além das responsabilidades enumeradas neste artigo, os Órgãos e quaisquer de seus membros, individualmente, serão responsabilizados:

I - pela despesa que houver feito ou ordenado, não prevista ou sem o amparo estatutário;

II -pela cessão, doação, venda, compra ou alienação de móveis e imóveis do CSSE, sem autorização do Órgão competente do Clube;

III - pelo estorno indevido de verbas;

IV - pela despesa cuja documentação esteja irregular;

V - pelos benefícios obrigatórios e facultativos que forem concedidos em desacordo com o Estatuto e/ou respectivos Regulamentos;

VI - pela não prestação de contas, na passagem de Administração, dentro dos prazos previstos nas leis do País e neste Estatuto. São, igualmente responsáveis, os agentes que, sem justo motivo, retardar o recebimento da prestação de contas.

§2º - Será responsabilizada a DE, ou quaisquer de seus membros, pelos delitos que lhe(s) for (em) atribuído(s) em conseqüência de extravio, erro ou omissão, durante o exercício de cargo administrativo.

§3º -.Nas disposições do parágrafo anterior, compreende-se, também, o débito delituoso, ficando, ainda, o responsável por ele sujeito às sanções das leis do País.

Art.42 -.Na AG ou reunião do CD, em que forem julgadas responsabilidades dos Órgãos administrativos ou de quaisquer dos seus membros, os acusados terão direito à defesa ampla, não podendo ser aparteados; finda esta, poderão ser argüidos, através do Presidente dos trabalhos.

§1º - Deverá ser enviada ao acusado, com antecedência mínima de 08 (oito) dias da data marcada para seu julgamento,  cópia do relatório do IA respectivo.

§2º - Para discussão final e votação da matéria, os trabalhos da AG ou do CD passam a ser secretos, com a ausência do indiciado e/ou indiciados;
§3º - É facultada ao indiciado a indicação de defensor habilitado, para acompanhar todos os trâmites do julgamento, inclusive a promoção de sua defesa.

§4º - Na defesa, somente será permitida a apresentação de provas concretas.

Art.43 - A renúncia coletiva de qualquer dos Órgãos só será permitida em presença da AG, sendo responsabilizados os que procederem de modo contrário.

§1º - .Quer no caso de renúncia, quer no de dissolução ou destituição, coletiva ou individual, como, também, na sucessão natural, a dispensa do cargo só se dará após a passagem regular ao seu substituto.

§2º - Será responsabilizado, administrativamente, qualquer membro dos Órgãos que abandonar seu cargo, sem o cumprimento das formalidades deste artigo.

TITULO VII

Organização CSSE

Art.44 - São Órgãos do CSSE: 

I - Assembléia Geral;

II - Conselho Superior e Consultivo;

III - Conselho Deliberativo;

IV - Diretoria Executiva.

CAPITULO I

Da Assembléia-Geral

Art.45 - A Assembléia Geral é o mais alto Órgão do CSSE e será designada, abreviadamente, por AG, devendo ser realizada, exclusivamente, na Sede Matriz.

Art.46 - A Assembléia Geral será constituída pelos associados de que trata o artigo 17, I e II, deste Estatuto 

Parágrafo. único. .A AG, em primeira convocação, só poderá ser instalada, legalmente, com a presença da maioria absoluta dos associados com direito a voto e, em segunda convocação, após o intervalo  de meia hora, com qualquer número de associados. 

Art.47 - Toda e qualquer resolução só será válida se a votação for feita com a metade mais um dos que assinaram o livro de presença, cabendo a verificação de “quorum” a qualquer momento. 

§1º - Das resoluções adotadas pela AG, será dada publicidade, salvo se o caráter do assunto requerer sigilo para salvaguardar a reputação do Clube.

§2º - As resoluções adotadas pela AG, só poderão ser anuladas por outra em que o número de associados presentes seja maior em um terço, não podendo votar em tal AG, entretanto, associados que não tenham, no mínimo, 90 (noventa) dias de filiação no Quadro de Associados.

§3º - .O prazo, a que se refere o parágrafo anterior, será contado a partir da data da realização da Assembléia de cuja resolução se apela.

Art.48 - .O Órgão oficial de divulgação do Clube, dará conhecimento de toda AG, ordinária ou extraordinária, ao Quadro de Associados.

§1º - Cada AG julgará da conveniência de informar ou não, à Imprensa, sobre os assuntos tratados e suas resoluções.

§ 2º - Não poderão participar das AG, os associados referidos no Artigo 17, Incisos III e IV e os que não estiverem em dia com suas obrigações financeiras para com o Clube, bem como os capitulados no Artigo 36, Inciso II deste Estatuto e os que forem enquadrados no Artigo 40.

§ 3º - O Presidente da Assembléia poderá a qualquer momento suspender a Sessão, por prazo não superior a 08 (oito) dias, sempre que ocorrer fatos, atos ou situações que a inviabilizem ou tumultuem seu transcorrer. 

Art.49 - A Assembléia Geral tem as seguintes atribuições:

I -. Eleger para um mandato de 3 (três) anos os Conselheiros Efetivos e Suplentes, dentre eles, os Presidentes e Vice-Presidentes do CD e da Diretoria Executiva, os 2 (dois) Diretores Regionais, bem como um associado de cada Departamento para presidirem as Subcomissões Fiscais;
II - Destituir os administradores eleitos pela AGO; 

III - Aprovar as contas;

IV - Alterar o Estatuto;

V - Tomar conhecimento e deliberar sobre os recursos apresentados pelos associados, contra resoluções do  Conselho Deliberativo;

VI - Reformar ou anular decisões e reprovar quaisquer atos dos CSC, CD ou da Diretoria Executiva;

VII - conceder os títulos de associados beneméritos, de acordo com o artigo 22, inciso I deste Estatuto;

VIII - autorizar a venda, homologar as aquisições e a construção de bens imóveis, de que trata o Inciso VI, § 6º do artigo 7º, deste Estatuto;

IX - Advertir, suspender ou excluir qualquer membro do CSC, CD ou da DE que haja praticado atos contrários ou lesivos aos interesses do CSSE, comprovadamente, ou que não venha a cumprir o presente Estatuto;

X - determinar ao CD a nomeação de Comissão de Inquérito Administrativo (IA), para apurar a responsabilidade Administrativo-Social prevista no  artigo 40 e seus parágrafos, deste Estatuto, quando denunciada perante a mesma;

XI - decidir em última instância recursos contra atos dos Administradores;

XII - deliberar sobre incorporação, fusão ou dissolução da Entidade. 

Art.50 - .A convocação da AG será divulgada pelo edital a ser publicado no Diário Oficial da União (DOU), para conhecimento dos associados e afixado em local visível na Sede e nos Departamentos.

Parágrafo. Único: As AGO e AGE, poderão, excepcionalmente, serem realizadas, na mesma data, em horários diferentes.

Art.51 - As AGs serão regidas por um Regimento Interno, organizado pelo CD e homologado pela AGE, que regulará o seu funcionamento.

SEÇÃO I

Da Assembléia-Geral Ordinária

Art.52 - A Assembléia Geral Ordinária, denominada, abreviadamente, AGO,  será convocada pelo Presidente do Clube, em dia escolhido pela Diretoria, para:

I - Na primeira quinzena do mês de agosto, trienalmente, eleger os Administradores do CSSE referidos no inciso I do artigo 49, deste Estatuto; 

II - Na primeira quinzena do mês de março, anualmente, aprovar ou rejeitar as contas do exercício anterior, os relatórios da Diretoria Executiva, o Parecer da Comissão Fiscal e eventuais pareceres das Comissões de Inquéritos e de Auditores Independentes, se houver. 

§1º - O Balanço Geral e o Demonstrativo de Resultados ficarão à disposição dos associados pelo menos 10 (dez) dias antes da realização da AGO, podendo eles solicitar copias dos referidos documentos, sem ônus para o Clube. 

§2º - A aprovação, sem ressalvas, do Balanço e das Contas do Clube exonerará de responsabilidade os membros do Conselho Deliberativo e da Diretoria Executiva, excetuando-se os casos de erro, dolo, fraude, simulação ou coação.

§3º - A AGO será presidida pelo Presidente do Clube e secretariada pelo Diretor de Secretaria.

§4º - A convocação da AGO será feita, no mínimo, com 08 (oito) dias de antecedência.

§5º - Toda AGO comportará Assuntos Gerais, devendo constar do Edital de Convocação.

SEÇÃO II

Da Assembléia-Geral Extraordinária
Art.53 - .A Assembléia Geral Extraordinária será denominada, abreviadamente, AGE e realizar-se-á a qualquer  tempo, sendo convocada:

I - Pelo Conselho Deliberativo, para tratar de assuntos urgentes que fujam a sua alçada, bem como para alteração do Estatuto;

II - Pelo Presidente do Clube, para tratar de assuntos urgentes e de grande relevância, com a aprovação do Conselho Deliberativo;

III - Por associados quites e com um mínimo de 90 (noventa) dias de filiação, em petição dirigida ao Presidente do Clube, especificando-se os motivos da convocação, desde que constem no documento, no mínimo, 1/5 (um quinto) de assinaturas legíveis, com identidade e numero de inscrição dos associados, ou como dispuser lei nacional, decretada ou que venha a ser decretada.

§1º - A convocação da AGE será feita por intermédio do Presidente do Clube, através de publicação em edital. 

§2º - A instalação da AGE, de acordo com o inciso III, somente será efetivada se houver “quorum”, no mínimo, em segunda convocação de 90% (noventa por cento) dos associados que assinaram a petição, sendo, em caso contrario, desprezado o recurso.

§3º -.Não terá direito a voto, tampouco, de presidir ou secretariar os trabalhos da Assembléia Geral, o associado com menos de 90 (noventa) dias de filiação.

§4º - A AGE tratará, exclusivamente, de assuntos contidos no Edital de Convocação.

Art.54 - A AGE, como Órgão da Administração do CSSE, poderá, em caráter excepcional, dissolver o CD, e a DE e nomear uma Junta Administrativa de seis membros, composta de associados quites, com exceção dos destituídos, para exercer todas as funções da Entidade, quando deverão, então, ser  realizadas novas eleições, impreterivelmente, dentro de 30 (trinta) dias, a contar da respectiva Assembléia.

Parágrafo.Único: .As eleições assim convocadas, obedecerão às normas regulamentares que serviram para a eleição anterior.
Art.55 - A AGE terá seus trabalhos iniciados pelo Presidente do Clube, que, logo a seguir, passará a presidência ao associado que for indicado e aclamado pelo plenário.

Art.56 - Na AGE convocada por ação impetrada por associados ou Órgãos administrativos, as partes litigantes não terão direito a voto, mas poderão apresentar suas defesas, oralmente ou por escrito.

CAPITULO II

Do Conselho Superior e Consultivo
SEÇÃO I

Das Finalidades, Constituição e Organização 

Art.57 - O Conselho Superior e Consultivo será designado CSC, abreviadamente, e funcionará como um tribunal de recursos e de altas decisões, bem como um órgão de apoio à Administração do Clube, a quem, em seus diversos níveis, e sempre que solicitado, oferecerá o fruto da sua experiência, no sentido de elucidar todos e quaisquer problemas a ele submetidos, e suas resoluções somente serão reformuladas por ele mesmo e só poderão ser anuladas pela Assembléia Geral.
§ 1º - O CSC é um órgão permanente do Clube e será constituído por ex Presidentes, ex-Vice Presidentes do CD e CSSE, cuja função será exercida gratuitamente;

§2º - Os ex Presidentes e ex-Vice Presidentes do CD/CSSE e do CSSE, deverão ter cumprido integralmente os seus mandatos;
§3º - O CSC terá seu Presidente, Vice Presidente e Secretário escolhido entre seus pares, em sua primeira reunião constitutiva, com mandato de 3 (três) anos, iniciando-se juntamente com o período de eleição dos administradores do Clube; 

§4º - Na ausência eventual do Presidente e Vice Presidente do CSC, os Conselheiros presentes aclamarão, entre seus pares, o substituto para presidir a reunião.
§5º - Para obter a condição de membro do CSC deverá o interessado, a qualquer tempo, manifestar-se por escrito e só perderá esta condição por expressa renúncia, em caráter irrevogável ou deixar de pertencer ao Quadro de Associados; §6º - O CSC reunir-se-á, legalmente, com a maioria dos membros previstos no parágrafo anterior, ou seja, a metade mais um dos membros ali citados.

SEÇÃO II
Reunir-se-á o Conselho Superior e Consultivo

Art.58 - ORDINARIAMENTE: reunir-se-á, bimestralmente, para dar cumprimento as suas atribuições estatutárias;

Art.59 - EXTRAORDINÁRIAMENTE: sempre que seu Presidente achar conveniente, a requerimento de 1/3 (um terço) de seus membros ou quando o Presidente do Conselho Deliberativo ou o Presidente da Diretoria Executiva for instado a solucionar algum fato relevante.
I - Para emitir parecer ao recurso previsto no item II do § 1º do Art. 39, do Estatuto Social do Clube, em decisões prolatadas pelo Conselho Deliberativo;
II - Para ratificar o constante do Art. 87, do Estatuto Social, antes de sua remessa para a Assembléia Geral;
III -Para ratificar os contratos previsto no Art. 7, § 6º do Estatuto Social, com valor superior a 100 (cem) e inferior a 200 (duzentos) salários mínimos;
IV - As resoluções do CSC serão aprovadas por maioria simples de voto, e no caso de empate, decidirá o seu Presidente pelo voto de “minerva”;
Art.60 - Nas reuniões do CSC será lavrada a ata correspondente que ficará arquivada no Departamento da Secretaria do Clube, sendo remetida cópia para arquivo do Conselho Deliberativo; 

Art 61 - O CSC organizará seu Regimento Interno de acordo com o Art.100 do Estatuto Social, devendo mantê-lo sempre atualizado.

CAPITULO III
Do Conselho Deliberativo

SEÇÃO I
Das Finalidades, Constituição e Organização
Art.62 - O Conselho Deliberativo, designado abreviadamente, por CD, é o órgão normativo e de deliberação e funcionará como um tribunal de recursos; suas resoluções somente serão reformuladas ou anuladas por ele mesmo ou pela Assembléia-Geral. 

Art.63 -.O CD será constituído de:

I - 27 (vinte e sete) membros, sendo 17 (dezessete) efetivos e 10 (dez) suplentes, dentre estes o Presidente e Vice-Presidente do CD, o Presidente e o Vice-Presidente do CSSE, os Diretores Regionais, os Vice-Presidentes das Subcomissões Fiscais do DRB e DRTC eleitos pela AG para um mandato de 3 (três) anos.
Art.64 - O Conselho Deliberativo terá a seguinte organização:

I - Presidente;

II - Vice Presidente;

III – Primeiro e segundo Secretários;

IV - Membros.

V – Assessores

Parágrafo Único: Os assessores de que trata o Inciso V acima serão nomeados através de Portaria Interna do Presidente do Conselho Deliberativo, estabelecido no Art. 33 inciso XII do estatuto do CSSE.
SEÇÃO II

Das Atribuições

Art.65 - São atribuições do Conselho Deliberativo:
I - eleger dentre seus membros efetivos a Comissão Fiscal;

II - homologar ou não os nomes indicados para exercer cargos na Diretoria Executiva;

III - legislar e aprovar, dentro das normas estatutárias, as medidas necessárias ao desenvolvimento do Clube, as quais serão executadas pela Diretoria Executiva;

IV - resolver os casos omissos neste Estatuto e nos Regimentos Internos do Clube, submetendo a Resolução na Assembléia Geral para homologação;
V - aprovar e emendar os Regimentos Internos;

VI - examinar a escrituração financeira do Clube e fazer a tomada de contas, trimestralmente, bem como o exame da escrituração em geral, por intermédio da Comissão Fiscal;

VII - discutir, aprovando ou rejeitando o orçamento anual do Clube e os relatórios da Diretoria Executiva;

VIII - tomar conhecimento, em grau de recurso, por solicitação de qualquer associado, dos atos administrativos impugnados pela Diretoria Executiva, e deliberar sobre os mesmos no prazo de até 30 (trinta) dias;
IX - suspender, temporariamente, por motivo de força maior, qualquer beneficio previsto neste Estatuto e Regimentos Internos;

X - preencher, com Conselheiros Efetivos, os cargos que se vagarem na Diretoria Executiva, referidos no inciso I do artigo 83, informando a Assembléia Geral;

XI - tornar sem efeito os atos da Diretoria Executiva, quando contrários aos interesses do Clube ou quando ferirem direitos dos associados;

XII -apreciar as propostas para concessão de títulos;

XIII - aprovar as resoluções para modificar o Estatuto, encaminhando-as após à AG para homologação final; 
XIV - agravar, relevar ou anular punições impostas a membros do CD, da Diretoria ou a associados;
XV - interpretar o Estatuto do Clube, atualizando-o sempre com base nas leis do País, devendo o projeto de alteração ser enviado à AG, para homologação;
XVI - conceder licença ao Presidente do Clube, quando por este solicitada;
XVII - comprovar a gravidade das faltas cometidas por qualquer membro do CD ou da Diretoria Executiva que haja praticado atos contrários ou lesivos aos interesses do Clube ou em desacordo com o Estatuto, o Regulamento Geral do Clube e Regimentos Internos dos Órgãos da Administração;

XVIII - cassar candidato ou chapas concorrentes ou eleitas, antes da posse, em razão de inelegibilidade, apuração de irregularidade ou fraude eleitoral verificadas;

XIX - instaurar inquérito administrativo (IA), para apurar as responsabilidades administrativas de que trata o artigo 40 e seus parágrafos, deste Estatuto. 
SEÇÃO III
Das Funções

Art.66 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á, quinzenalmente, em caráter ordinário para dar cumprimento as suas atribuições estatutárias:

§1º - O CD completará, dentre os seus membros suplentes, as vagas que ocorrerem entre os Conselheiros efetivos.

§2º - O CD poderá reunir-se em caráter extraordinário, toda vez que seu Presidente julgar necessário, mediante aprovação da maioria dos seus membros presentes, ou por requerimento de 1/3 (um terço) destes.

§3º - O CD só funcionará, legalmente, com a presença da maioria dos seus membros efetivos;
§4º - O Conselheiro que vier a ocupar cargo administrativo ou de assessoramento na estrutura da Diretoria Executiva estará, automaticamente, licenciado, enquanto perdurar o vínculo.

Art.67 - O Conselheiro que não comparecer a três reuniões ordinárias consecutivas ou seis alternadas, sem motivo justificado, num período de 12 (doze) meses, perderá automaticamente o mandato.
§1º - Se o membro que houver renunciado ou assim considerado, for efetivo, será substituído por um suplente escolhido em reunião do CD, conforme dispuser o Regimento Interno.

§2º - No caso de o Presidente do CD renunciar a seu cargo ou for considerado como tal, assumirá a Presidência do CD o Vice Presidente e, na falta deste, deverá o CD, imediatamente, completar os cargos dando ciência a Assembléia  Geral.

Art.68 - As licenças solicitadas por membros do CD serão concedidas pelo Presidente, após apreciação do plenário.

§1º - Nos casos de licenças concedidas a Conselheiros efetivos, superiores a 30 (trinta) dias, serão convocados suplentes para substituí-los.

§2º - O Presidente do CD, ouvido o plenário, poderá licenciar Conselheiros.

Art.69 - Nas reuniões do CD, somente os Conselheiros efetivos, terão direito a voto, podendo os  suplentes apresentar propostas e discutir os assuntos em pauta.

Art.70 - Nas reuniões do CD, quando ausentes o seu Presidente, e o  Vice Presidente, os Conselheiros presentes  aclamarão entre seus pares, 01 (um) Conselheiro Efetivo, para presidir a reunião.

Parágrafo único: Na eventual ausência dos Primeiro e Segundo Secretários o Presidente do CD escolherá um dos conselheiros para secretariar os trabalhos “ad hoc”.

SEÇÃO IV

Dos  Direitos e Deveres

Art.71 - São direitos e deveres dos membros do CD:

I - comparecer às reuniões do CD;

II - justificar, por escrito, as faltas às reuniões do CD;

III - apresentar propostas e sugestões nas reuniões em que tomar parte, estudar, discutir, emendar e deliberar sobre a matéria constante da ordem-do-dia;

IV - integrar comissões;

V - pedir vistas de qualquer documento, na reunião em que for apresentado, e devolvê-lo na primeira reunião ordinária ou extraordinária do Conselho Deliberativo.

SEÇÃO V

Das Atribuições da Presidência do CD
Art.72 - São atribuições do Presidente do CD:
I - convocar e presidir as reuniões;

II - licenciar ou conceder as licenças solicitadas por Conselheiros;

III - convocar os conselheiros efetivos e suplentes que faltarem a três reuniões consecutivas do CD ou que excederem o prazo de licença concedida, para apresentar justificativas por escrito;

IV - representar o CSSE, quando designado, ou nomear quem o possa substituir;
V - despachar e assinar o expediente;
VI - rubricar os livros de escrituração; 
VII - providenciar a remessa à DE, até o dia 1º de março, do relatório das atividades do CD referente ao exercício anterior, para que seja anexado ao da Diretoria e apresentado à AG, na primeira quinzena do referido mês;

VIII - nomear as comissões de membros do CD que se fizerem necessárias, substituindo-os, a seu critério;

IX - apresentar propostas e sugestões, integrar comissões, discutir assuntos em pauta e exercer o voto; 

X - assinar as notas para a Imprensa e as comunicações de ordens diversas, das atribuições do Conselho Deliberativo;

XI - advertir o membro do CD e da Diretoria Executiva ou o associado que infringir as disposições estatutárias, regulamentares ou regimentais;
XII - nomear os primeiro e segundo secretários do Conselho Deliberativo;
XIII - assinar as Portarias que se fizerem necessárias.
SEÇÃO VI

Do Vice Presidente

Art.73 - São atribuições do Vice Presidente do CD:

I - substituir o Presidente nos seus impedimentos eventuais;

II - manter-se em dia com a vida do Clube e cooperar na elaboração de Relatórios;

III - opinar sobre os relatórios das Comissões.

SEÇÃO VII

Do Secretário
Art.74 - São atribuições do Secretário do CD:

I - redigir e preparar a documentação para o Presidente assinar;

II - secretariar e lavrar as atas das reuniões;

III - providenciar a confecção de notas para publicação, de conformidade com as determinações do Presidente do CD;

IV - redigir a escrituração a seu cargo, responsabilizando-se por todos os livros e papeis do CD;

V - cientificar os interessados das reuniões convocadas pelo Presidente do CD;

VI - preparar a agenda dos trabalhos a serem despachados nas reuniões e citar dispositivos estatutários, regulamentares ou regimentais necessários;

VII - ter a seu cargo o controle e a responsabilidade do arquivo do CD, organizando-o e simplificando-o ao mesmo tempo, bem como o controle de todo o material distribuído ao CD;

VIII - colaborar com o Vice Presidente do CD, na confecção de relatórios, e assinar correspondência, quando delegado para tal;

IX - receber e encaminhar ao Presidente do CD ou ao Conselho, em cada caso específico, toda a correspondência e documentos, qualquer que seja a sua natureza.

CAPÍTULO IV
Da Comissão Fiscal

SEÇÃO I

Das Finalidades, Constituição e Organização

Art.75 - A Comissão e Subcomissões Fiscais são órgãos da fiscalização permanente da Administração do Clube, vinculados diretamente ao Conselho Deliberativo, tendo como competência fiscalizar as contas da Diretoria Executiva e dos Departamentos Regionais, respectivamente.
Art.76 - A Comissão Fiscal será constituída de 03 (três) Conselheiros escolhidos pelo Conselho Deliberativo, e as Sub-Comissões dos Departamentos Regionais assim constituídas: DRB – por 01 (Hum) Conselheiro eleito e 02 (dois) Associados indicados pelo Departamento. DRTC: – por 01 (Hum) Conselheiro eleito e 2 (dois) associados indicados pelo Departamento e homologados pelo Conselho Deliberativo.
Art.77 - A Comissão e Subcomissões Fiscais serão constituídas de um Presidente e dois membros:

SEÇÃO II

Das Atribuições

Art.78 - São atribuições da Comissão e Subcomissões Fiscais:

I - examinar e visar mensalmente os livros, documentos e balancetes do Clube e dos Departamentos Regionais, apresentando ao Conselho Deliberativo parecer sobre as irregularidades porventura encontradas;
II – comunicar, por escrito, ao Conselho Deliberativo qualquer violação de lei ou do Estatuto, sugerindo providências a serem tomadas em cada caso;

Art.79 - Aos membros da Comissão e Subcomissões Fiscais, responsáveis por atos e omissões relacionadas com o cumprimento das atribuições, aplicam-se as mesmas normas legais e estatutárias que definem a responsabilidade dos membros da Administração.

Art.80 - A Comissão Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, 01 (uma) vez por mês e, extraordinariamente, quando se fizer necessário, mediante convocação de seu presidente ou do Conselho Deliberativo.

CAPÌTULO V

Da Diretoria Executiva

Art.81 - A Diretoria Executiva do CSSE é o órgão representativo e executivo do Clube.

SEÇÃO I

Da Organização

Art.82 - A Diretoria Executiva terá a seguinte organização:

I - PRESIDÊNCIA:
a) Presidente;

b) Vice Presidente.

II – DEPARTAMENTOS

a) Administrativo-Patrimonial;
b) Financeiro;
c) Saúde;
d) Secretaria;
e) Regionais;
f) Esporte e Lazer;
g) Pessoal;
h) Comunicação Social;
i) Comercial;
j) Cultural;
k) Sede Campestre;

III – ASSESSORIAS

a) Jurídica;
b) Habitacional;

c) Parlamentar.

§ 1º - O Presidente eleito do CSSE nomeará os Assessores que julgarem necessários a bem atender as tarefas administrativas e melhor funcionamento do Clube.

§ 2º - Cada departamento terá regulamento próprio para o seu funcionamento e disporá de tantas divisões quantas forem necessárias ao seu desempenho.

IV – CONSELHO DE REPRESENTANTES. 
SEÇÃO II

Da Constituição
Art.83 - A Diretoria Executiva é constituída dos seguintes membros:

I - Eleitos pela  Assembléia Geral, de acordo com o inciso I do artigo 49, para um mandato de 03 (três) anos:

a) Presidente;

b) Vice Presidente.

II - Indicados pelo Presidente eleito e homologado pelo CD, dentre o quadro social:

a) Diretores e

b) Vice-Diretores, quando couber.

III - Nomeados ou contratados pela Diretoria Executiva:

Assessores.

IV - Nomeados pelo Presidente:

Representantes.

CAPITULO VI
Das atribuições da Diretoria Executiva

Art.84 - A Diretoria Executiva terá as seguintes atribuições: 

I - promover o engrandecimento do CSSE, auxiliando o Presidente na sua administração;

II - resolver os casos de caráter urgente e submeter às decisões tomadas, dentro de 08 (oito) dias, à apreciação do CD;

III - resolver, por solicitação do Presidente do Clube, os casos que, embora da alçada singular deste, requeiram orientação acurada;

IV - propor ao CD a criação de órgãos auxiliares, quando os serviços do Clube os reclamar;

V - reunir-se, quinzenalmente, para tratar dos interesses do Clube e, extraordinariamente, quantas vezes se fizerem necessárias;

VI - autorizar a concessão de empréstimos;

VII - providenciar para que, na compra de material ou contratação de serviços necessários ao funcionamento do Clube, sejam feitas competentes tomadas de preço e/ou concorrências;

VIII - estar presente às homenagens prestadas pelo Clube a qualquer autoridade;

IX - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno, expedir normas, resoluções e instruções necessárias ao bom funcionamento do Clube;

X - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, e demais decisões dos órgãos do CSSE;

XI - elaborar balancetes mensais, referentes às atividades econômicas, financeiras e patrimoniais;

XII - elaborar o Orçamento anual para o exercício seguinte, estimando a receita e orçando a despesa, submetendo-o à apreciação do Conselho Deliberativo.

Parágrafo único: A Diretoria Executiva só poderá reunir-se, legalmente, com a presença da maioria de seus membros.  

Art.85 - A Diretoria Executiva, fixará o horário de expediente na sede, informando  ao quadro social com antecedência de 08 (oito) dias.

Art.86 - A Diretoria Executiva poderá ceder a sede social para a realização de festas escolares, solenidades cívico-militares, desportivas ou sociais.
§1º - Nestes casos, será observado o contido no artigo 10, deste Estatuto, e seu parágrafo único, mantendo-se a participação do quadro social, sempre que o permitirem as características do evento.

§2º - Sempre que o associado solicitar a Sede para festividades,  a Diretoria poderá ceder, mediante  compromisso, entre ela e o associado peticionário, por escrito, correndo todas as despesas por conta do solicitante e como dispuser a legislação pertinente.

Art.87 - A Diretoria Executiva só poderá assinar contrato por prazo que não exceda o do seu mandato e com prévia autorização do CD, excetuados os contratos homologados pela AG.

SEÇÃO I

Das Atribuições da Presidência

Do Presidente
Art.88 - Ao Presidente do CSSE compete, além das demais funções executivas e representativa próprias do cargo:

I -  cumprir e fazer cumprir este Estatuto, os Regulamentos e Regimentos Internos do Clube;

II - representar, ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente, o CSSE ou designar quem o represente;

III - assinar o expediente do Clube, especialmente o externo, visando a cópia do que for expedido, excepcionalmente, sem sua assinatura;

IV - autorizar as despesas, depois de aprovadas pela Diretoria e pelo CD;

V - assinar cheques, ordens de pagamento e títulos de igual natureza, juntamente com o Diretor de Finanças;

VI - prestar contas, a quem de direito, das subvenções, auxílios, doações, que venham a ser concedidas ao Clube, as quais só poderão ser empregadas na aquisição do que for declarado no ato da concessão, quando for o caso;

VII - prestar contas, ao CD através do Conselho Fiscal conforme dispuser este Estatuto  e a legislação  complementar;

VIII - .rubricar os livros de escrituração do Clube;

IX - apresentar, quadrimestralmente o relatório das atividades do Clube ao CD e, anualmente, à AGO;

X - determinar a realização do balancete mensal do Clube, dando ciência dele ao quadro social;

XI - aplicar punições aprovadas pela DE, a sócios que incidirem nas disposições deste Estatuto;

XII - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

XIII - .conceder ou não as licenças que forem solicitadas pelos membros da Diretoria Executiva;

XIV - .assinar diplomas e demais documentos de sua alçada e receber subvenções, auxílios, doações, destinados ao Clube;

XV - providenciar, para que se executem, pontualmente, os pagamentos das despesas do Clube e que se concedam os benefícios e vantagens previstas neste Estatuto, e como dispuser os Regimentos Internos;

XVI - providenciar, para que os associados sejam inteirados das resoluções que lhes digam respeito, pessoal ou coletivamente;

XVII -.indicar, para aprovação do CD, os nomes que ocuparão os cargos dos diversos setores.

Parágrafo único: Em qualquer esfera Administrativa ou Representativa, a presença do Presidente do Clube deverá ser acatada com respeito.

SEÇÃO II

Do Vice Presidente

Art.89 - Ao Vice Presidente compete:

I - substituir o Presidente, nos seus impedimentos eventuais e faltas;

II - manter-se em dia com toda a vida do Clube;

III - cooperar nos trabalhos burocráticos atribuídos ao Presidente;

IV - organizar o relatório do Clube.

TÍTULO VIII 

Das Eleições 

CAPÍTULO I

Do Processo Eleitoral
Art.90 - O Processo Eleitoral, no CSSE, far-se-á, trienalmente, pelo voto secreto, no mês de agosto, na AGO convocado, para essa finalidade.

§1º - Para a realização das eleições, o CD elaborará o respectivo Regimento Eleitoral, que será editado pela Diretoria Executiva, a fim  de dar conhecimento ao Quadro Social, através do Órgão de divulgação do Clube e até a segunda quinzena do mês de março, do ano em que forem realizadas as eleições.

§2º - O Regimento Eleitoral de que trata o parágrafo anterior, será levado à AGE, para homologação.

§3º - A(s) despesa(s) com o processo eleitoral será (ão) atribuída (s) ao CSSE, compreendendo:

I - confecção de cédulas eleitorais;

§4º - Aos Presidentes e Vice Presidentes do CD e da Diretoria Executiva, bem como os Diretores Regionais e os respectivos Vice Presidentes das Subcomissões Fiscais Regionais serão permitidas uma só reeleição, para os mesmos cargos.
§5º - Decorridos 15 (quinze) dias da proclamação da chapa vencedora, será constituída uma Comissão de Transição composta por 05 (cinco) elementos da citada chapa e 05 (cinco)  da Administração, com acesso à situação administrativa do Clube.

§6º - Caberá a Diretoria Executiva eleita, no prazo de 30 (trinta) dias, informar ao CD a situação geral da Entidade.

CAPÍTULO II

Da Posse
Art.91 - A posse dos novos membros do CD, eleitos pelo Quadro Social, bem como da Diretoria Executiva, será realizada em sessão solene no dia 14 de setembro, data da fundação do Clube.

Art.92 - A posse solene dos Órgãos da Entidade, prevista para a data citada no artigo anterior do presente Estatuto, obedecerá às seguintes formalidades:

I - o Mestre-de-cerimônias anunciará o ato que se revestirá da solenidade possível, chamando, nominal e funcionalmente, todos os membros eleitos do Conselho Deliberativo  e da Diretoria Executiva;

II - o Presidente a ser empossado ocupará o lugar à direita (na mesa já ocupada pelas pessoas que a comporão) do Presidente substituído, ficando os demais membros que tomarão posse em lugar de destaque.

III - em seguida, o Presidente substituído, ou seu representante, fará uma alocução ao ato;

IV - prosseguindo, o Presidente a ser empossado, assistido de pé pelo plenário, prestará o ato de juramento com a mão direita sobre o Estatuto e pronunciando em voz audível o juramento que será repetido por todos os membros da nova Administração do CSSE;

V - por fim, o Presidente empossado, fará nova alocução, assinando o termo de posse e passando a palavra ao Presidente da mesa, para o encerramento da cerimônia. 

§1º - O termo de posse, de que trata o presente artigo, será expresso nos seguintes termos: “Nesta data, através do presente instrumento e perante o quadro social e as autoridades  presentes, tomo posse no cargo de Presidente do Clube de Subtenentes e Sargentos do Exército, assumindo as responsabilidades inerentes ao mesmo e me dedicando, inteiramente, as minhas obrigações, com a devida exação no cumprimento do dever, visando ao progresso e engrandecimento do CSSE”.

§2º - Os membros escolhidos para ocupar os cargos de confiança tomarão posse, também, em reunião conjunta do CD e Diretoria, assinando, na ocasião, os respectivos termos de posse.

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I

Da Assistência Social

Art.93 - O Clube proporcionará, a seus associados e respectivos dependentes assistência social, como dispuser o Regimento Interno.

Parágrafo único: Além dos benefícios mencionados neste Estatuto, o CSSE poderá instituir um Fundo Social, devendo o projeto ser submetido à Assembléia Geral. 

Art.94 - A assistência a ser prestada aos associados e seus dependentes constará de:

I - empréstimos;

II - financiamento hospitalar e de saúde;

III - financiamento jurídico.
CAPÍTULO I

Do Empréstimo

Art.95 - O empréstimo é um atendimento em dinheiro, concedido mediante a carência estipulada no § 3º do artigo 99, deste Estatuto, cujo valor será fixado no Regimento Interno.

§1º - Não será concedido empréstimo ao associado que estiver indenizando outras modalidades de Assistência Social a prazo.

§2º - O empréstimo concedido poderá ser indenizado como dispuser a Legislação Especifica. 

§3º - O pedido de empréstimo será feito em formulário próprio.

CAPÍTULO II

Dos Financiamentos
Art.96 - O financiamento é a Assistência Social proporcionado aos associados, por meio de recursos próprios da arrecadação da Entidade ou de créditos em estabelecimentos bancários, destinados a esse fim, cujo valor é fixado pela Diretoria Executiva e concedidos em caráter prioritário, com relação aos empréstimos de que trata o artigo 94, deste Estatuto.

CAPÍTULO III

Do Financiamento Hospitalar e de Saúde

Art.97 - O financiamento hospitalar e de saúde será proporcionado conforme as seguintes disposições:

I - convênios com hospitais, clínicas especializadas ou médicas estabelecidos nas localidades onde sirvam ou residam associados, providenciando-se para que as importâncias relativas às despesas sejam recolhidas pela Entidade, diretamente, àqueles Órgãos, para posterior indenização pelo associado, mediante averbação em folha ou como dispuser o Regimento Interno;

II - financiamento (quando não se tratar de Organização hospitalar ou especializada de convênio), desde que o associado apresente nota fornecida pela Organização hospitalar ou similar, comprovando despesas ocorridas com a internação ou tratamento próprio ou  de dependentes, previsto no presente Estatuto, para posterior indenização pelo associado, mediante averbação em folha.

CAPÍTULO IV

Do Financiamento Jurídico

Art.98 - O financiamento jurídico, até o limite do valor fixado pelo CD, será concedido ao associado, para indenização pelo mesmo, mediante averbação em folha, observada o prazo de carência e demais exigências estatutárias.

Parágrafo. Único: Quando a assistência jurídica for proporcionada pelo Clube, o financiamento a que se refere este artigo, não será pago diretamente ao associado, sendo utilizado para amortizar a dívida decorrente da mencionada assistência.
TÍTULO II

Das Carências

Art.99 - A carência é o período mínimo exigido, para que o associado, em dia com suas obrigações financeiras, possam obter os benefícios e direitos sociais previstos no presente Estatuto, observadas as restrições, quando for o caso.

§1º - Esta carência será contada a partir do dia 1º do mês em que for iniciado o pagamento das obrigações sociais.

§2º - A carência de que trata o presente artigo, é necessária para garantia do patrimônio do Clube e formação de fundo suficiente à concessão de futuros benefícios ao Quadro Social.

§3º - As carências, consideradas as características dos benefícios  previstos e as possibilidades de atendimento pela Entidade, são as seguintes:

Empréstimos 



 06 (seis) meses

Financiamento Hospitalar e de Saúde 
 06 (seis) meses

Financiamento Jurídico 

 12 (doze) meses

PARTE COMPLEMENTAR

TÍTULO I

Dos Regimentos Internos

Art.100 - Todos os Órgãos e Setores do Clube terão seus Regimentos Internos próprios, em consonância com este Estatuto, e disciplinando, minuciosamente, suas atividades, podendo ser modificados a qualquer tempo, sempre que a prática e a experiência o indicarem.

§1º - Os órgãos e setores do Clube  organizarão e modificarão seus Regimentos Internos, os quais serão aprovados pelo Conselho Deliberativo.

§2° - As modificações dos Regimentos Internos serão sempre aprovadas pelo Conselho Deliberativo.

§3º - Os Regimentos Internos fixarão as atribuições dos Detentores de Cargos.

§4º - Os Regimentos Internos deverão regulamentar e dar execução às disposições deste Estatuto, especialmente, no que concerne à beneficência, assistência social, serviços, normas de fiscalização interna, funcionamento da Instituição e, ainda, firmar doutrina sobre assuntos não previstos neste Estatuto, porém de interesse do Associado, sem colidir com as disposições aqui estatuídas.

§5º - O conjunto dos Regimentos Internos formará o Regulamento Interno do Clube.

TÍTULO II

Das Substituições

Art.101 - As substituições podem ser definitivas, temporárias ou eventuais.

§1º - As substituições definitivas são aquelas em que os detentores dos cargos deles se afastam, não mais retornando para ocupá-los.

§2º - As substituições temporárias ou eventuais são aquelas em que os detentores dos cargos se afastam de suas funções, por motivo de licença.

§3º - Aplicam-se as substituições sempre que houver impedimentos definitivos, temporários ou eventuais.

§ 4º - A substituição de associados ocupantes de cargos na Diretoria dar-se-á na forma como dispuser o respectivo Regimento Interno.

§5º - A Diretoria do CSSE, ao submeter à consideração do CD à aprovação de nomes, para os diversos cargos, em substituição a Diretores, deverá justificar os motivos.

TÍTULO III

Dos Empregados

Art.102 - A Diretoria Executiva do Clube dos Subtenentes e Sargentos do Exercito, admitirá e dispensará os empregados, por intermédio do Departamento de Pessoal, e, segundo as necessidades do serviço.

§1º - O numero de empregados e seus salários serão adstritos ao quantitativo orçado, para tal, anualmente, de acordo com a situação financeira do Clube, observando-se a Legislação Trabalhista.

§2º - Nas demissões por justa causa, deverão ser ouvidos, 

Art.103 - As atribuições e deveres dos empregados serão regulados por Regimento Interno.

§1º - Os empregados do Clube terão título de nomeação firmado pelo Presidente do Clube e serão conservados em suas funções, enquanto bem servirem, respeitando a Legislação Trabalhista.

§2º - O numero e denominação dos cargos, salários e as atribuições dos empregados do CSSE, serão fixados pela Diretoria, depois de ouvir o Departamento de Pessoal.
§3º - Os empregados do CSSE estarão sujeitos às leis previstas na CLT.

TÍTULO IV

Dos Símbolos

Art.104. - Serão considerados como bandeiras e emblemas históricos todos os símbolos que antecederem os previstos no presente Título, devendo ser eles confeccionados e guardados como tal.

Art.105 - Constituem símbolos do CSSE:

I - o Pavilhão;

II -o Emblema;

III - o Distintivo;

IV - a Flâmula.

SEÇÃO I

Do Pavilhão

Art.106 - O pavilhão é constituído de um campo azul e vermelho, de forma retangular, com o losango branco, tendo no centro o emblema do Clube sem o dístico do “CLUBE DOS SUBTENENTES E SARGENTOS DO EXERCITO”.

SEÇÃO II

Do Emblema

Art.107 - O emblema é constituído de escudo francês, partido de azul e branco, carregado de um disco de campo amarelo, orlado de vermelho e azul, tendo ao centro, em verde, o contorno do mapa do Brasil, tangenciando as quatros iniciais CSSE de prata, colocadas em forma de cruz, centrando com o Cruzeiro do Sul, também, de prata. Encimando o escudo, em dois arcos de círculo superpostos, o título da Entidade: CLUBE DOS SUBTENENTES E SARGENTOS DO EXÉRCITO, em negro. Embaixo, arrematando o conjunto, um listel branco, onde se lêem a data da fundação do Clube, 14 de setembro de 1950, em negro.

§1º - O emblema tem a seguinte representação  simbólica: o azul e branco representam as cores da Entidade; vermelho e azul, as cores do Exército; verde e amarelo, as cores nacionais. Os contornos do mapa do Brasil e do Cruzeiro do Sul representam a Entidade no âmbito nacional.

§2º - Como Entidade que inclui o desporto entre as suas finalidades, o Clube terá uniforme oficial para seus atletas, observada a legislação brasileira que estabelece as bases de organização dos desportos no País.

SEÇÃO III

Do Distintivo

Art.108 - O distintivo do associado é a miniatura do emblema, em forma elipsóide, sobre campo branco.
SEÇÃO IV

Da Flâmula

Art.109 - A flâmula, na forma tradicional, é a reconstituição do pavilhão, medindo 50 (cinquenta) centímetros de comprimento e 18 (dezoito) centímetros na parte mais larga, debruada de branco e contendo o emblema encimado pelo dístico em forma de dois arcos de círculo, superposto com o nome da Entidade.

Parágrafo.Único:Poderão ser feitas flâmulas comemorativas, devendo ser mantida a predominância das cores do associado: azul e branco.

PARTE FINAL

TÍTULO I

Das Disposições Gerais
Art.110 - Ficará, automaticamente, nulo qualquer dispositivo deste Estatuto que contrarie lei nacional decretada ou que venha a ser decretada, e caberá a Assembléia Geral modificá-lo.

Art.111 - Nenhum membro que tenha sido afastado da Administração da Entidade poderá ser reintegrado, depois de esgotados todos os recursos por ele impetrados.
Art.112 - Os cargos desempenhados pelos membros de quaisquer Órgãos  serão exercidos gratuitamente.

Parágrafo Único: A Administração do CSSE disporá, mensalmente, de até 1000 (mil) mensalidades sociais, de que trata o Art. 31 do Estatuto Social, para serem utilizadas a título de representação, não podendo em hipótese alguma, ultrapassar essa provisão. A forma de distribuição será regulamentada pela Diretoria e homologada pelo Conselho Deliberativo. A presente verba de representação poderá ser suspensa na conformidade do previsto no Art. 65, Inciso IX do Estatuto Social.
Art.113 - Aos associados em trânsito pelo Rio de Janeiro, ou pelas áreas dos Departamentos Regionais ou Sucursais, serão prestados todos os auxílios possíveis.

Art.114 -  É, terminantemente, vedado à Administração em conjunto, à AG, e a qualquer de seus membros em particular, assumir responsabilidade de favor em nome do Clube.

Art.115 - São vedados nas dependências do Clube, jogos que envolvam pecúnia e pregações de caráter partidário e religioso. 

Art.116 - Nos casos de lutas internas ou externas, calamidade pública ou de catástrofes que possam perturbar a vida da sociedade, o CD tomará providências, para acautelar os direitos dos associados.

Art.117 - A Legislação Suplementar, depois de aprovada ou regulada pelo CD, será promulgada pelo Presidente do Clube.

Parágrafo único: As resoluções sociais entrarão em vigor, mediante portaria do Presidente do Clube.

Art.118 - O CSSE poderá instituir quando lhe convier, Órgão Habitacional (CHI).

Art.119 - O Colégio Marechal Lott, entidade de ensino, de propriedade do CSSE, terá direção própria e será dirigido como dispuser o seu Regimento Interno. 

Art.120 - Os casos omissos neste Estatuto serão solucionados pelo Conselho Deliberativo do CSSE.

Art.121 - O presente Estatuto, após entrar em vigor, poderá, a qualquer tempo, ser alterado, modificado ou reformulado, pelo poder competente do Clube.

Art.122 - O CSSE tem por associado fundador nº 01, o Subtenente do Exército Brasileiro MANOEL HENRIQUE DA CUNHA RABELLO.

Art.123 - É patrono do CSSE o Exmº Sr. General de Exército CANROBERT PEREIRA DA COSTA.

Art.124 - Ao CSSE é permitido ter, onde lhe convier, Departamentos ou Sucursais, bem assim, estabelecer tratados ou convênios que permitam um entrosamento amplo com Entidades existentes no Território Nacional.

§1º - Os Departamentos e Sucursais aqui previstos, terão seus Diretores e Vice Presidentes das Subcomissões Fiscais incluídos na relação dos componentes do CD para serem eleitos pela AG.
§2º - Nos casos de tratados ou convênios, o CSSE não intervirá na Administração das Entidades Conveniadas, exceto na defesa exclusiva do associado, naquilo que for estatuído e reconhecido de pleno direito.

§3º - Na aplicação deste artigo, será convocada uma AGE que homologará ou não, a criação de outros Órgãos do Clube.
§4º - Os Departamentos Regionais e Sucursais, terão regulamentação própria baixada pelo Conselho Deliberativo.

TÍTULO II

Das Disposições Transitórias

Art.125 - A Diretoria Executiva providenciará a adaptação da nova organização Administrativa do Clube.

TÍTULO III

Das Disposições Finais

Art.126 - Este Estatuto foi alterado pela Assembléia Geral Extraordinária em 15 de dezembro de  2008, entrando em vigor nessa data. 

Art.127 - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2008.
MANOEL DIVINO PORTILHO
Secretário da AGE
EDMAR RAINHA DE SALES
Presidente da AGE
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